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Assunto DILIGENCIA

Recorrente LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade preparadora confirme a efetiva existéncia do direito
creditorio pleiteado em-face dos documentos apresentados e da legislacdo que rege a matéria
vigente a época dos fatos controvertidos nos autos. Ainda, elabore relatério conclusivo
abarcando os resultados da diligéncia e cientifique o Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de
30 dias para: se manifestar, ap6s o0 qué os autos deverdo retornar a este CARF para
prosseguimento. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13819.901300/2012-87, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Heélcio Lafetd Reis, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Suplente
convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério, com breves
adequacoes, o relatado na Resolugéo n°® 3201-002.408, 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de
paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo da Delegacia de
Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade manejada pelo
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 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório, com breves adequações, o relatado na Resolução nº 3201-002.408, 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade manejada pelo contribuinte supra identificado para se contrapor à decisão da repartição de origem que não reconhecera o direito creditório pleiteado relativo à Cofins e, por conseguinte, não homologara a compensação declarada.
 De acordo com o despacho decisório eletrônico, o pagamento informado pelo sujeito passivo havia sido identificado mas se encontrava totalmente utilizado para quitar débitos de sua titularidade.
 Em sua Manifestação de Inconformidade o contribuinte requereu o reconhecimento do seu crédito, alegando que o pagamento indevido decorrera de vendas para empresas domiciliadas na Zona Franca de Manaus (ZFM), vendas essas que se submetem à alíquota zero por força do contido no art. 2º da Medida Provisória nº 202/2004, sendo inconstitucionais os diplomas legais anteriores que ignoravam a equiparação às exportações de referidas vendas.
 Arguiu, também, o então Manifestante, ilegalidade e inconstitucionalidade das alterações promovidas na Lei Complementar nº 70/1991 por meio de leis ordinárias.
 A decisão da DRJ, denegatória do pedido, baseou-se na ausência de prova do direito creditório e na falta de retificação da DCTF.
 Cientificado do acórdão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e requereu o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99, com a extinção da cobrança e arquivamento dos autos ou, alternativamente, o reconhecimento do direito creditório, com a consequente homologação das compensações realizadas.
 Requereu, ainda, que, caso os documentos então apresentados não fossem suficientes, se convertesse o julgamento em diligência para aferição da verdade material, constatando o crédito e homologando a compensação.
 Junto ao recurso, o contribuinte carreou aos autos cópias de notas fiscais relativas a vendas para a ZFM no período correspondente, comprovante de arrecadação e demonstrativos de apuração da contribuição com identificação das receitas exoneradas.
 É o relatório.
 Voto
 
 Das razões recursais
 
 Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado na Resolução nº 3201-002.408, 17 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
 
 O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos a sua admissibilidade e dele tomo conhecimento.
 Conforme acima relatado, está-se diante de um despacho decisório eletrônico exarado a partir das informações que já se encontravam disponíveis nos sistemas da Receita Federal, vindo o Recorrente a apresentar a documentação relativa ao crédito que alega ter direito somente após a ciência do acórdão da Delegacia de Julgamento (DRJ), quando lhe fora informado da necessidade de tal medida.
 De acordo com a alínea �c� do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 (Processo Administrativo Fiscal � PAF), o contribuinte encontra-se autorizado a carrear aos autos documentos comprobatórios após a Impugnação/Manifestação de Inconformidade quando se destinarem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 Nesse contexto, considerando o princípio da busca pela verdade material, bem como o princípio do formalismo moderado, e tendo em vista a redução a zero da alíquota da contribuição promovida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 202/2004 (convertida na Lei nº 10.996/2004), assim como os elementos probatórios que acompanham o recurso voluntário prenunciando haver consistência nos argumentos do Recorrente, voto por converter o julgamento em diligência à repartição de origem para que se tomem as seguintes medidas:
 a) confirmar a efetiva existência do direito creditório pleiteado em face dos documentos apresentados e da legislação que rege a matéria vigente à época dos fatos controvertidos nos autos;
 b) havendo necessidade, intimar o Recorrente para prestar informações adicionais e apresentar novos elementos probatórios do crédito;
 c) elaborar um relatório conclusivo abarcando os resultados da diligência;
 d) cientificar o Recorrente dos resultados da diligência, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar, após o quê os autos deverão retornar a este CARF para prosseguimento.
 É como voto.
 
 Conclusão
 
 Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência para que a unidade preparadora confirme a efetiva existência do direito creditório pleiteado em face dos documentos apresentados e da legislação que rege a matéria vigente à época dos fatos controvertidos nos autos. Ainda, elabore relatório conclusivo abarcando os resultados da diligência e cientifique o Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar, após o quê os autos deverão retornar a este CARF para prosseguimento.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Relator
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contribuinte supra identificado para se contrapor a decisdo da reparticdo de origem que nao
reconhecera o direito creditdrio pleiteado relativo a Cofins e, por conseguinte, ndo homologara a
compensacéo declarada.

De acordo com o despacho decisorio eletronico, o pagamento informado pelo
sujeito passivo havia sido identificado mas se encontrava totalmente utilizado para quitar débitos
de sua titularidade.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade o contribuinte requereu o
reconhecimento do seu crédito, alegando que o pagamento indevido decorrera de vendas para
empresas domiciliadas na Zona Franca de Manaus (ZFM), vendas essas que se submetem a
aliquota zero por forca do contido no art. 2° da Medida Proviséria n°® 202/2004, sendo
inconstitucionais os diplomas legais anteriores que ignoravam a equiparacdo as exportacoes de
referidas vendas.

Arguiu, também, o entdo Manifestante, ilegalidade e inconstitucionalidade das
alteracOes promovidas na Lei Complementar n® 70/1991 por meio de leis ordinarias.

A decisdo da DRJ, denegatoria do pedido, baseou-se na auséncia de prova do
direito creditorio e na falta de retificacdo da DCTF.

Cientificado do acorddo de primeira instancia, o contribuinte interpds Recurso
Voluntério e requereu o reconhecimento da prescri¢do intercorrente, nos termos do § 1° do art. 1°
da Lei n®9.873/99, com a extingdo da cobranca e arquivamento dos autos ou, alternativamente, o
reconhecimento do direito creditério, com a consequente homologacdo das compensagdes
realizadas.

Requereu, ainda, que, caso 0s documentos entdo apresentados ndo fossem
suficientes, se convertesse o julgamento em diligéncia para afericdo da verdade material,
constatando o crédito e homologando a compensacao.

Junto ao recurso, o contribuinte carreou aos autos copias de notas fiscais relativas
a vendas para a ZFM no periodo correspondente, comprovante de arrecadacao e demonstrativos
de apuragéo da contribui¢do com identificacdo das receitas exoneradas.

E o relatério.

Voto

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado na Resolucdo n°® 3201-002.408, 17 de dezembro de 2019, paradigma desta
decisdo.
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Conclusao

O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos a sua admissibilidade
e dele tomo conhecimento.

Conforme acima relatado, esta-se diante de um despacho decisorio
eletronico exarado a partir das informagdes que ja se encontravam
disponiveis nos sistemas da Receita Federal, vindo o Recorrente a
apresentar a documentacdo relativa ao crédito que alega ter direito
somente apds a ciéncia do acoérddo da Delegacia de Julgamento (DRJ),
quando lhe fora informado da necessidade de tal medida.

De acordo com a alinea “c” do § 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235/1972
(Processo Administrativo Fiscal — PAF), o contribuinte encontra-se
autorizado a carrear aos autos documentos comprobatorios apos a
Impugnacdo/Manifestacdo de Inconformidade quando se destinarem a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Nesse contexto, considerando o principio da busca pela verdade material,
bem como o principio do formalismo moderado, e tendo em vista a
reducdo a zero da aliquota da contribuicdo promovida pelo art. 2° da
Medida Proviséria n°® 202/2004 (convertida na Lei n° 10.996/2004),
assim como o0s elementos probatérios que acompanham o0 recurso
voluntario prenunciando haver consisténcia nos argumentos do
Recorrente, voto por converter o julgamento em diligéncia a reparticdo
de origem para que se tomem as seguintes medidas:

a) confirmar a efetiva existéncia do direito creditorio pleiteado em face
dos documentos apresentados e da legislacdo que rege a matéria vigente a
época dos fatos controvertidos nos autos;

b) havendo necessidade, intimar o Recorrente para prestar informacdes
adicionais e apresentar novos elementos probatorios do crédito;

c) elaborar um relatério conclusivo abarcando os resultados da diligéncia;

d) cientificar o Recorrente dos resultados da diligéncia, oportunizando-
Ihe o prazo de 30 dias para se manifestar, ap6s 0 qué os autos deverdo
retornar a este CARF para prosseguimento.

E como voto.

Importa registrar que nos autos em exame a situagdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il

do RICAREF, reproduzo o decidido na resolucéo paradigma, no sentido de converter o julgamento
em diligéncia para que a unidade preparadora confirme a efetiva existéncia do direito creditorio
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pleiteado em face dos documentos apresentados e da legislacdo que rege a matéria vigente a
época dos fatos controvertidos nos autos. Ainda, elabore relatério conclusivo abarcando 0s
resultados da diligéncia e cientifique o Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se
manifestar, apos 0 qué os autos deverdo retornar a este CARF para prosseguimento.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza — Relator



